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Decreto k0277  

Institui a Junta de Recursos 

Fiscais e dá outras 	providen 

cias. 

O PREFEITO. MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso das suas 

atribuições legais, 

DECRET A: 

Art. 19 - Fica institulda a Junta de 	Recursos 

Fiscais e aprovado o seu Regulamento na forma de anexo que faz 

,parte deste' Decreto. 

• 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data da 

sua publicação, re ogadas as disposições em contrário. 

EDIFI O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES-

TADO DO PARANA, os 24 dias do mês de novembro de 1977. 

S dOnio Cioni 
	

João Cioni Netto- 

Secretário Geral 	Prefeito Municipal 
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